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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/25 
EDITAL Nº 003/2025 

 
 
Divulga o RESULTADO PRELIMINAR dos candidatos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 001/25 e 
dá outras providências. 
 
 

  O Prefeito Municipal de Cruzaltense, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o RESULTADO 
PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado. 
  
 I – Foram realizados os procedimentos em conformidade com os Itens 6.2 e 6.5 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/25. 
 

II – Segue abaixo, relação do resultado preliminar da classificação dos candidatos selecionados: 
 

EDUCADOR ASSISTENTE 

Insc. Nome 
Graduação 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Total de 
Pontos 

Classificação 

01 DANDARA APARECIDA GNASS SANSIGOLO 0 55 55 5º 

02 CASSIARA FATIMA SOUZA BEZ 30 34,5 64,5 4º 

03 LUANA DALL’AGNOL 45 53,5 98,5 3º 

04 JUCIANE LUANA TEIXEIRA SARTORI 0 6 6 7º 

05 GAZUZA FATIMA NAVA 45 55 100 Empate 

06 SIMONE MAKSYMCZUK DALLAGNOL 0 29,5 29,5 6º 

07 MARISA BOIANI 45 55 100 Empate 

 
PROFESSOR ÁREA II - FORMAÇÃO EM LETRAS/PORTUGUÊS  

Insc. Nome 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Exper. Total de 
Pontos 

Classificação 

01 JOSE MARI REMPEL DALLAGNOL 8 22,5 30 60,5 1º 

 
III – Prazo para apresentação e julgamento de Recurso, dias 03 e 04 de fevereiro 2025. 
IV– Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzaltense, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

André Gazzoni 
Prefeito Municipal 

.  
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…..................................... 

Mural da Prefeitura Municipal 
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Mural da Câmara Municipal 


